
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
GERÊNCIA DE APOIO ÀS SESSÕES

Primeira Câmara Cível - Secretaria

ATA DA 23" SESSÃO ORDINÁRIA
EM 22 DE JULHO DE 2019

Aos vinte e dois dias do mês de julho de 2019, nesta Cidade de Rio
Branco- AC, reuniram-se às 9hl8min, em sessão ordinária no Plenário da Primeira Câmara
Cível, os Desembargadores Eva Evangelista (Membro), Denise Bonfim (Membro), Roberto
Ba r r os (convocado em razão de impedimento e Suspeição de membro) Regina Ferrari
(convocada em razão de impedimento de Membro) e Luís Camolez (Presidente), Presente
ainda, o Procurador de Justiça Dr. Ubirajara Braga de Albuquerque. Secretária da Ia Câmara
Cível Bei" Renata Lúcia Cardoso Gomes de Oliveira.

Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a
ata anterior.

JULGAMENTOS

0000116-07.1997.8.01.0002 (002.97.000116-0) - Apelação - Cruzeiro do Sul - Relator: Dês3.:
Eva Evangelista - Apelante: Lourdes Guerra Terças e outros - Apelado: Joaquim Guerra
Terças - "Decide a Câmara, à unanimidade, dar provimento ao Recurso, nos termos do voto da
Relatora." - Advogado: Heitor da Silva Pereira (OAB: 1654/AC) - Advogado: Edson da Silva
Pereira Júnior (OAB: 5128/AC) - Advogado: Marcelo Gomes Pereira (OAB: 3892/AC) -
Advogado: João Tota Soares de Figueiredo Filho (OAB: 2787/AC) - Advogado: Jonathan
Xavier Donadoni (OAB: 3390/AC)

0003584-98.2005.8.01.0001 (001.05.003584-4) - Apelação / Remessa Necessária - Rio
Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante: Estado do Acre - Credor: Estado do Acre -
Remetente: Juízo de Direito da 2a Vara de Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco -
Apelado: F. Chagas de Souza - Devedor: F. Chagas de Souza - "Decide a Câmara, à
unanimidade, pela improcedência do Reexame Necessário, nos termos do voto do Relator." -
Proc. Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB: 4487/AC) - Proc. Estado:
Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB: 4487/AC) - D. Público: Elizabeth Passos
Castelo Pupin Costa (OAB: 2379/AC) - D. Público: Elizabeth Passos Castelo Pupin Costa
(OAB: 2379/AC)

0019996-02.2008.8.01.0001/50000 - Agravo Interno - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva
Evangelista - Agravante: Thiago Moisés Maia Lisboa - Agravado: Município de Rio Branco -
"Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da
Relatora." - Advogado: Denys Fleury Barbosa dos Santos - Advogada: MARIA DO
PERPETUO SOCORRO RODRIGUES DE SOUZA (OAB: 746/AC) - Advogado: Cristopher
Capper Mariano de Almeida (OAB: 3604/AC) - Advogado: Atalidio Bady Cassed (OAB:
885/AC) - Promotor: Joseney Cordeiro da Costa

0700067-09.2017.8.01.0006 - Apelação - Acrelândia - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Apelante: Estado do Acre - Apelado: Ruslândio Reyna - "Decide a Câmara, à unanimidade,
rejeitar a Inconstitucionalidade alegada e no mérito pelo provimento parcial ao Recurso, nos
termos do voto do Relator." - Proc. Estado: Luis Rafael Marques de Lima - Advogada: Joelma
Ferreira Bezerra (OAB: 4534/AC)

0700591-86.2015.8.01.0002/50003 - Embargos de Declaração - Cruzeiro do Sul - Relator:
Desa.: Eva Evangelista - Embargante: José Wagner Freitas Pedrosa Alcântara - Embargado:

.—Arribar Empreendimentos Spe Ltda - Embargado: HSBC Bank Brasil S. A. - Banco Múltiplo -
à/tmanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da

Adilson Olímpio Costa (OAB: 3709/AC) - Advogada: Gabrielle

l
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Ribeiro Braga Costa (OAB: 30309/PE) - Advogado: Thaynan Galvão Oliveira (OAB:
3925/AC) - Advogada: LARISSA SALOMÃO MONTILHA MIGUEIS (OAB: 2269/AC) -
Advogado: João Humberto Martorelli (OAB: 7489/PE) - Advogado: Maria do Perpetuo
Socorro Maía Gomes (OAB: 21449/PE) - Advogado: Edson António Sousa Pinto (OAB:
4643/RO) - Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB: 5546/RO) - Advogado:
Eduardo Abílio K. Diniz (OAB: 4389/RO) - Advogado: Edson António Sousa Pinto (OAB:
4643/RO) - Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli (OAB: 5546/RO)

0700591-86.2015.8.01.0002/50002 - Embargos de Declaração - Cruzeiro do Sul - Relator:
Dês11.: Eva Evangelista - Embargante: HSBC Bank Brasil S. A. - Banco Múltiplo -
Embargado: José Wagner Freitas Pedrosa Alcântara - Embargado: Âmbar Empreendimentos
Spe Ltda - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do
voto da Relatora." - Advogado: Eduardo Abílio K. Diniz (OAB: 4389/RO) - Advogado: Edson
António Sousa Pinto (OAB: 4643/RO) - Advogado: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli
(OAB: 5546/RO) - Advogado: Adilson Olímpio Costa (OAB: 3709/AC) - Advogada:
Gabrielle Ribeiro Braga Costa (OAB: 30309/PE) - Advogado: Thaynan Galvão Oliveira
(OAB: 3925/AC) - Advogada: LARISSA SALOMÃO MONTILHA MIGUEIS (OAB:
2269/AC) - Advogado: João Humberto Martorelli (OAB: 7489/PE) - Advogado: Maria do
Perpetuo Socorro Maia Gomes (OAB: 21449/PE)

0700897-58.2015.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Apelante: Eudes Silva de Lima - Apelado: Banco Bonsucesso Consignado S/A - "Decide a
Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." -
Advogado: Maria de Lourdes Nogueira Sampaio (OAB: 5063/AC) - Advogado: Everton José
Ramos da Frota (OAB: 3819/AC) - Advogado: Wellington Frank Silva dos Santos (OAB:
3807/AC) - Advogado: Mário Rosas Neto (OAB: 4146/AC) - Advogado: Taynara
Vasconcelos Passos (OAB: 3809/AC) - Advogado: Ceily de Alencar Silva (OAB: 28142/CE) -
Advogado: Atami Tavares da Silva (OAB: 391 l/AC) - Advogada: Micaelly Maria dos Santos
Souza (OAB: 5057/AC) - Advogado: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB: 96864/MG) -
Advogado: Rafael Cinini Dias Costa (OAB: 152278/MG) - Advogado: William Batista Nésio
(OAB: 3638/AC) - Advogado: Ivan Mercêdo de Andrade Moreira (OAB: 3640/AC) -
Advogado: Celso Henrique dos Santos (OAB: 3639/AC)

0702885-17.2015.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva Evangelista -
Apelante: Christinne Noronha Petronilho - Apelada: Rosilândía Pereira Cavalcante de
Almeida - "Decide a Câmara, à unanimidade, Conhecer em parte e na parte conhecida dar
provimento parcial ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogado: Amilcar dos
Santos Pinheiro Filho (OAB: 2249/AC) - Advogado: Andresson da Silva Bomfím (OAB:
3364/AC) - Advogada: Larissa Cristina Araújo de Almeida (OAB: 3576/AC) - Advogada:
Manyra Braz da Gama (OAB: 3508/AC) - Advogado: Lilian Gabrielly Farias Nobre (OAB:
3836/AC)

0704185-77.2016.8.01.0001/50000 - Agravo Interno - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva
Evangelista - Agravante: Sp-35 Empreendimentos Imobiliários Ltda. e outro - Agravado:
Nilton Sandro Braga de Farias e outro - Agravado: Ipê Empreendimentos Imobiliários Ltda -
"Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da
Relatora." - Advogado: Luciano Oliveira de Melo (OAB: 3091/AC) - Advogado: Luana Shely
Nascimento de Souza (OAB: 3547/AC) - Advogado: Lucas Vieira Carvalho (OAB: 3456/AC)
- Advogado: Leonado Símão de Araújo (OAB: 3862/AC) - Advogado: Alessandra Callil de
Castro (OAB: 313l/AC) - Adegado: Luciano Oliveira de Melo (OAB: 3091/AC) -

Nascimeiito\ Souza (OAB: 3547/AC)
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0704449-31.2015.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.:
Luís Camolez - Embargante: Marcos Frank Costa e Silva - Embargado: Estado do Acre -
"Decide a Câmara, à unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos, nos termos do voto do
Relator." - Advogado: Wheliton Souza da Silva (OAB: 3804/AC) - Proc. Estado: Luís Rafael
Marques de Lima

0705998-13.2014.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Apelante: Eleacre Engenharia Ltda - Apelado: Banco da Amazónia S/A - "Decide a Câmara, à
unanimidade, acolher a preliminar suscitada e no mérito dar provimento parcial ao Recurso,
nos termos do voto do Relator." - Advogado: Saulo José Barbosa Macedo (OAB: 3972/AC) -
Advogado: Felippe Ferreira Nery (OAB: 3540/AC) - Advogado: Gilliard Nobre Rocha (OAB:
2833/AC) - Advogada: Emmily Teixeira de Araújo (OAB: 3507/AC) - Advogado: Armando
Dantas do Nascimento Júnior (OAB: 3102/AC) - Advogado: Erick Venâncio Lima do
Nascimento (OAB: 3055/AC) - Advogado: André Augusto Rocha Neri do Nascimento (OAB:
3138/AC)-Advogado: Vandré da Costa Prado (OAB: 3880/AC)

0706298-43.2012.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Apelante: Maria Auxiliadora Farrapo da Silva e outros - Apelado: Enus da Silva Costa -
"Decide a Câmara, à unanimidade, rejeitar a 1a Preliminar de nulidade de citação suscitada e
acolher a 2a Preliminar de nulidade de citação dos ocupantes não identificados, ficando a
análise do mérito prejudicada, nos termos do voto do Relator." - Advogado: Roberto Barreto
de Almeida (OAB: 3344A/AC) - Advogado: Renato César Lopes da Cruz (OAB: 2963/AC) -
Advogada: LeilaGorette de Souza Silva (OAB: 4018/AC)- Advogado: Marcus Vinícius Paiva
da Silva (OAB: 3694/AC) - Advogado: Fabiano Maffmi (OAB: 3013/AC)

0706658-70.2015.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.:
Luís Camolez - Embargante: Laminados Triunfo Ltda e outro - Embargado: Banco do Brasil
S/A - "Decide a Câmara, à unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos, nos termos do voto
do Relator." - Advogado: Marco António Palácio Dantas (OAB: 821/AC) - Advogado: José
Henrique Alexandre de Oliveira (OAB: 1940/AC) - Advogado: Emerson Alessandra Martins
Lazaroto (OAB: 6684/RO) - Advogado: Reynner Alves Carneiro (OAB: 2777/RO) -
Advogado: GERSON OSCAR DE MENEZES JR (OAB: 4148/AC) - Advogado: Anderson
Pereira Charão (OAB: 320381/SP) - Advogada: Janice de Souza Barbosa (OAB: 3347/RO) -
Advogado: Lucildo Cardoso Freire (OAB: 4751/RO)

0707768-02.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva Evangelista -
Apelante: Instituto de Administração Penitenciária do Estado do Acre - IAPEN - Apelado:
Jeffison Cavalcante de Souza - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao
Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogada: Juliana Marques de Lima (OAB:
3005/AC) - Advogado: Gisele Vargas Marques Costa (OAB: 3897/AC)

0707942-79.2016.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.:
Luís Camolez - Embargante: Cristina Claudete Santin - Embargado: Banco do Brasil S/A -
"Decide a Câmara, à unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos, nos termos do voto do
Relator." - Advogado: José Henrique Alexandre de Oliveira (OAB: 1940/AC) - Advogado:
Marco António Palácio Dantas (OAB: 821/AC) - Advogado: Reynner Alves Carneiro (OAB:
2777/RO) - Advogado: Gerson Oscar de Menezes Júnior (OAB: 102568/MG) - Advogado:
Emerson Alessandro Martins Lazaroto (OAB: 6684/RO)

0708851-24.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez -
,?elante: T. H. S. de S. (Representado por seu Pai) J. S. de S. - Apelado: Telefónica Brasil

S/AXJ^fecide a CâmarA à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do
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Relator." - Advogado: Luiz Henrique Coelho Rocha (OAB: 3637/AC) - Advogado: Daniel
França Silva (OAB: 24214/DF) - Advogado: Wilker Bauher Vieira Lopes (OAB: 29320/GO)

0710508-35.2015.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Apelante: Jilmar Pereira Machado - Apelado: Ympactus Comercial S/A - "Decide a Câmara, à
unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e no mérito dar provimento parcial ao Recurso,
nos termos do voto do Relator." - Advogado: Alessandra Paulo Morato (OAB: 129613/MG)

0711768-50.2015.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista -
Apelante: Banco Panamericano S/A - Apelado: José Augusto Araújo Gonçalves - "Decide a
Câmara, à unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." -
Advogado: António de Moraes Dourado Neto (OAB: 23255/PE) - Advogado: Hugo Neves de
M. Andrade (OAB: 23792/PE) - Advogado: Danielle Vivianne Borges Miranda (OAB:
32285/PE) - Advogado: Alyson Thiago de Oliveira (OAB: 4471/AC) - Advogada: Ingrid Lima
de Abreu Oliveira (OAB: 3348/AC) - Advogada: ANDREA MEDEIROS GUEDES CABRAL
OLIVEIRA (OAB: 3337/AC)

0712110-90.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista -
Apelante: Diego Pablo Gonçalves da Silva Nascimento - Apelante: Banco do Brasil S. A -
Apelado: Banco do Brasil S. A - Apelado: Diego Pablo Gonçalves da Silva Nascimento -
"Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da
Relatora." - Advogado: Leandro de Souza Martins (OAB: 3368/AC) - Advogado: Myrian
Mariana Pinheiro da Silva (OAB: 3708/AC) - Advogado: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB:
4275A/AC) - Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB: 4270A/AC) - Advogado:
Sérvio Túlio de Barcelos (OAB: 4275A/AC) - Advogado: José Arnaldo Janssen Nogueira
(OAB: 4270A/AC) - Advogado: Leandro de Souza Martins (OAB: 3368/AC) - Advogado:
Myrian Mariana Pinheiro da Silva (OAB: 3708/AC)

0712714-85.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista -
Apelante: Jean Gonçalves de Holanda e outro - Apelado: Edivaldo Rodrigues da Silva -
"Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da
Relatora." - Advogado: Fabiano de Freitas Passos (OAB: 4809/AC) - Advogado: Edivaído
Rodrigues da Silva (OAB: 3193/AC)

0713046-18.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Apelante: Valden da Costa Rocha - Apelado: Estado do Acre - "Decide a Câmara, à
unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Advogado:
Lucas de Olveira Castro (OAB: 4271/AC) - Advogado: Rodrigo Aiache Cordeiro (OAB:
2780/AC) - Proc. Estado: Mauro Ulisses Cardoso Modesto (OAB: 949/AC)

0716172-76.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva Evangelista -
Apelante: A. O. de A. - Apelada: A. V. R. de A. (Representado por sua mãe) M. da R. F. -
"Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da
Relatora. Tendo a Des;i Deníse Bonfim refluído em seu voto de fl. 117, e o Desembargador
Luís camolez apresentado voto vista, ambos acompanhando o voto da Relatora." - D. Público:
António Araújo da Silva (OAB: 1260/AC) - Advogado: Walter Luiz Moreira Maia (OAB:
3891/AC) - Advogado: Joel Oliveira Dias (OAB: 4092/AC)

0716306-06.2017.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.:
Luís Camolez - Embargante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - Dpvat S.a -

KÍO: Antônia Oliveira de Amorim - "Decide a Câmara, à unanimidade, conhecer e
reáeítaà osSEmbargos, nos termos do voto do Relator." - Advogado: Álvaro Luiz da Costa
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Fernandes (OAB: 3592/AC) - Advogado: António Sérgio Blasquez de Sá Pereira (OAB:
4593/AC) - Advogado: Claudemirda Silva (OAB: 4641/AC)

1000198-71.2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês3.: Denise
Bonfim - Agravante: Alan Freitas Merched - Agravado: A. BRAGUIROLI - ME -
IMULTICAR VEÍCULOS E MULTIMARCAS - "Decide a Câmara, à unanimidade, conhecer
e negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogado: Alisson Freitas
Merched (OAB: 4260/AC) - Advogado: Kátia Siqueira Sales (OAB: 4264/AC)

1000493-11.2019.8.01,0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva
Evangelista - Agravante: M. de R. B, - Agravado: M. P. do E. do A. - "Decide a Câmara, à
unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Proc.
Município: Waldir Gonçalves L. Azambuja (OAB: 3271/AC) - Promotor: Ricardo Coelho de
Carvalho

1000720-98.2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês3.: Denise
Bonfim - Agravante: Josefina Confeitaria Eireli - ME - Agravado: SICOOB UNIRBO -
"Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da
Relatora." - Advogado: Arthur Mesquita Cordeiro (OAB: 4768/AC) - Advogado: Rodrigo
Aiache Cordeiro (OAB: 2780/AC) - Advogado: Maurício Vicente Spada (OAB: 4308/AC) -
Advogada: Josiane do Couto Spada (OAB: 3805/AC)

1000780-71.2019.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Desa.: Denise
Bonfim - Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A - Agravado: Antònia de Freitas
Amorim - "Decide a Câmara, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do
voto da Relatora." - Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB: 3400/AC) - Advogado:
Paulo Felipe Barbosa Maia (OAB: 3617/AC)

1001184-43.2018.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís
Camolez - Agravante: ETENGE - Empresa de Engenharia em Eletricidade e Comércio Ltda -
Agravado: AÇOFER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - "Decide a Câmara, à
unanimidade, rejeitar a 1a preliminar e acolher a 2a Preliminar suscitadas e no mérito dar
provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto do Relator." - Advogado: Tiago
Salomão Viana (OAB: 4436/AC) - Advogado: Alessandro Callil de Castro (OAB: 313 l/AC)-
Advogado: Lucas Vieira Carvalho (OAB: 3456/AC) - Advogado: João Paulo de Sousa
Oliveira (OAB: 4179/AC) - Advogado: Geraldo Carlos de Oliveira (OAB: 4032/MT)

Os pronunciamentos dos Desembargadores e do Procurador de Justiça
constam nas mídias eletrônicas, gravadas na rede de computadores desteNTrihQnaVlíos termos
do Provimento n.° 01/2012, do Conselho da Magistratura. Nada rnjisfflWeYaffl/a tratar,
Presidente encerrou a Sessão-às l Ih09min. E, para constar, eu, jjuxpjUL^MuAX
Beí". Renata Lúcia Cardoso Gortós^d^i Oliveira, Secretária daM^CSmara Cível, lavrei
presente que, lida e aprovada, vai assínadHr^elo Desembargador Presidente. \

Desembargador Luís Camolez
Presidente da 1a Câmara Cível


